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Resumo 
Sob uma perspectiva cidadã, tem-se por objetivo compreender o poder 
econômico como fenômeno da realidade social, cuja regulação abrange os 
mais variados campos jurídicos, entre os quais o da Educação. É nesse 
ambiente que são levantados apontamentos interdisciplinares, prestigiando o 
pensamento crítico sobre a necessária relação entre Direito Regulatório e a 
formulação de políticas públicas educacionais. Tal contextualização torna-se 
mais evidente quando, durante o ano de 2016, a “PEC do Teto dos Gastos 
Públicos” marcou, forte e empiricamente, a relação entre o estágio histórico da 
taxa DI (também conhecida como taxa básica de juros) e o comportamento 
estatal em relação às aprovações de Propostas de Emendas à Constituição 
(PECs), voltadas à educação no país. Nesse cenário, percebeu-se a (in) 
capacidade de o Direito aplicar métodos de análise econômica, aptos a 
aproximarem a vivência acadêmica do profissional, seja da área educacional, 
jurídica ou econômica. 
Palavras-chave: poder econômico; gastos públicos; investimento educacional; 
formulação de políticas públicas. 
 
Abstract 
From a citizen perspective, the objective is to understand economic power as a 
phenomenon of social reality, whose regulation covers the most varied legal 
fields, including Education. It is in this environment that interdisciplinary notes 
are raised, emphasizing critical thinking about the necessary relationship 
between Regulatory Law and the formulation of public educational policies. 
Such contextualisation becomes more evident when, during the year 2016, the 
"Ceiling of Public Expenditure Ceiling" marked, strongly and empirically, the 
relationship between the historical stage of the DI rate (also known as the basic 
interest rate) and the behavior in relation to the approvals of Proposals for 
Amendments to the Constitution (PECs), focused on education in the country. 
In this scenario, the (in) capacity of the Law was perceived to apply methods of 
economic analysis, capable of approaching the academic experience of the 
professional, be it educational, legal or economic. 
Keywords: economic power; public spending; educational investment; 
formulation of public policies. 
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INTRODUÇÃO 

É diante de sociedades plurais que são (re) tencionadas as 

representações políticas das Instituições Democráticas, exigindo-se, 

naturalmente, um espaço contra majoritário como exercício de soberania 

popular. Como resposta a estas condições, é proposto um estudo, sob uma 

perspectiva cidadã, que tenha por objetivo compreender o poder econômico 

como fenômeno da realidade social, cuja regulação abrange os mais variados 

campos jurídicos, entre os quais o da Educação. 

Em outras palavras, é justamente diante de transformações jurídicas 

impulsionadas pelas reformas administrativas que se pode compreender como 

índices econômicos são tratados não apenas na legislação educacional 

brasileira, mas também como modelo de regulação e funcionamento do 

Estado, a partir da noção de controle social da Administração Pública. 

Atualmente, tem se discutido sobre como as políticas públicas 

educacionais têm tido um avanço na questão democrática. O texto 

Constitucional de 1988, em seu artigo 205, é claro ao demonstrar que a 

educação é direito de todos os cidadãos e dever do Estado e da família. Mas, o 

que explica a incapacidade de o Direito aplicar métodos de análise econômica, 

aptos a aproximarem a vivência acadêmica do profissional, seja da área 

educacional, jurídica ou econômica. 

É aqui que se pretende conferir, à formulação de políticas públicas 

educacionais, inserido na equação da regulação e da governança democrática, 

a possibilidade de repensar o Direito e a Educação pós-moderna. Para tanto, 

se faz necessário demonstrar como as políticas públicas educacionais podem 

servir de instrumento de efetivação da cidadania (ASATO, 2015. p. 73). 

A dupla promessa da formulação de políticas públicas educacionais 

implícita no debate político e acadêmico recente: por um lado, a de que a 

avaliação apoiaria a tomada de decisões, subsidiando o processo de 

(re)formulação e implementação de políticas, para se alcançarem as metas 

estabelecidas e melhorar o desempenho da Administração Pública; por outro, a 

de que a avaliação, ao permitir mensurar desempenho e alcance de metas, 

promoveria a prestação de contas e a responsabilização da burocracia e dos 
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representantes políticos responsáveis pela condução das políticas 

governamentais (CENEVIVA, 2012, p. 996). 

Esta análise crítica justifica-se pela necessidade do avanço do 

conhecimento científico no ambiente de estudo do Estado Democrático de 

Direito sobre políticas públicas como forma de tutela estatal, para além das 

clássicas modelagens de formulação de políticas públicas educacionais, que 

visam “apenas” a efetivação do mínimo. Referido argumento é suportado pelo 

próprio Constitucionalismo emergente do século XXI, que pede mais, 

conferindo à governança democrática novas (re) articulações do Estado. 

 

MATERIAL E MÉTODO 

Para concretizar a fundamentação deste trabalho cientifico, foi-se 

necessária a utilização do método dedutivo, o qual parte de premissas gerais e 

universais para buscar a explicação da ocorrência de fenômenos particulares. 

Para tanto, procurou-se verificar: (i) qual quantia de orçamento tem sido 

destinada para educação, em especial, a partir do ano de 2016, quando se 

discutiu, no Brasil, a “PEC do Teto dos Gastos Públicos”; (ii) o avanço dos 

índices econômicos inflacionários; (iii) o reflexo gerado para as políticas 

públicas educacionais, a partir do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo – IPCA e a volatilidade da taxa de juros DI. 

Optou-se por esta modalidade, considerando-se estruturar o trabalho 

cientifico de forma que a Educação e a Economia contemporânea já se 

relacionaram anteriormente na história do Direito brasileiro, como Ciência 

Social Aplicada e corresponsável pelo estudo do instrumental das políticas 

públicas educacionais. 

 

DESENVOLVIMENTO, RESULTADOS E DISCUSSÕES 

Apesar de abordagens diferentes, as definições de políticas públicas 

assumem, em geral, uma visão holística do tema, uma perspectiva de que o 

todo é mais importante do que a soma das partes e que indivíduos, instituições, 

interações, ideologia e interesses contam, mesmo que haja diferenças sobre a 

importância relativa destes fatores (SOUZA, 2006, p. 25). 
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Mais do que uma decisão política, a implementação de uma política 

pública exige uma multiplicidade de ações estrategicamente selecionadas. 

Logo, quando seu alcance é definido pelo caráter imperativo de que ela é 

dotada, ou revestida, levando em conta as contradições que permeiam a 

dinâmica entre o planejamento e a sua execução, evidencia-se um dilema de 

fundo que é a ausência de foco ou do estabelecimento de opções e hierarquias 

entre as muitas políticas setoriais que são acolhidas sob o discurso do 

desenvolvimento (ROCHA NETO, 2011, p. 1645-1646). 

Para atingir objetivos complexos e, simultaneamente, para lidar com os 

problemas de escassez de recursos das mais diversas ordens, o Estado, assim 

como o indivíduo, é obrigado a agir de modo racional e estratégico, fazendo 

considerações sobre o futuro (MARRARA, 2011, p. 10). E, para isso, levanta-se 

como meio estratégico o canal das políticas públicas (NASCIMENTO NETO, 

2014, p. 535-547). 

Aproximando a importância da formulação de políticas públicas 

educacionais, a partir de uma perspectiva de reconhecimento das pluralidades 

culturais (NASCIMENTO NETO, 2016, p. 112-113, visualiza-se desafios postos 

a prática do profissional no contexto educacional. Aqui, Guilherme HAMADA 

(2016, p. 199) também questiona: será que a regulação do quase-mercado 

educacional não parece sujeita à distorção decorrente de tensões políticas-

institucionais? 

Nessa mesma sequência, Fernando PRADA RAMÍREZ (2014, p. 73) 

explica: 

 

En realidad, se espera de la universidad una transformación social y 
productiva, una educación que contribuya eficazmente a la 
convivencia democrática y la reactivación económica de las regiones 
del país, que colabore, con la creación del conocimiento, a la 
trasformación social y productiva de nuestras sociedades. En este 
sentido, problemas macro, como los de la seguridad y soberanía 
alimentaria y la erradicación del hambre y la pobreza, tendrán 
también que ser afrontados por las universidades públicas, tanto 
como los problemas de la gestión municipal, las autonomías 
departamentales e indígenas y otras transformaciones que se hacen 
realidad en los nuevos escenarios políticos y económicos que vive el 
país. En este sentido, la autonomía universitaria es un derecho y uma 
condición necesaria para el trabajo académico con libertad, pero a su 
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vez, es también una enorme responsabilidad de la universidad para 
cumplir su misión con la sociedad nacional. 

 

Indiretamente, mas de forma precisa, Maria Cristina Vidotte Blanco 

TÁRREGA e Daniel Diniz GONÇALVES (2015, p. 191-192) também explicam a 

importância entre Direito Político, Econômico e Educação: 

 

O aspecto interdisciplinar reclama que os campos do saber devem se 
abrir a outras disciplinas, comunicar-se e lutar contra a resistência 
gremial de corporações. Não se trata apenas de abrir o direito à 
economia, história, ciências sociais ou política, mas que, dentro do 
próprio Direito haja elementos econômicos, históricos, políticos, éticos 
e sociais, em uma perspectiva de verticalização de todas as 
produções de saberes, científicos e tradicionais. (...) O Direito e o 
processo de aprendizado devem ser redefinidos a partir de sua 
ontologia, pensada sob uma perspectiva ética. Instituições, como o 
Direito e as Universidades, devem servir ao homem, e não o 
contrário. A ontologia das criações humanas é emancipar o ser 
humano, isso é, resgatá-lo de qualquer situação de privação, 
marginalização ou degeneração. 

 

Após reconhecida a participação da globalização no processo de 

desenvolvimento da educação e do ensino, forte influência recai sobre este 

mesmo processo transformativo. Não somente a economia como um todo, 

assim como o Direito, a educação também acabou por receber fortes 

influências de diversas correntes ideológicas e de inúmeros pensamentos 

filosóficos oriundos das mais variadas partes do mundo (NASCIMENTO NETO; 

KOLLER, 2014, p. 102). 

O paradigma da avaliação emancipatória, tendo como referência 

teórico-metodológicas a avaliação democrática, a crítica institucional, a criação 

coletiva e a pesquisa participante, constitui-se em matriz praxiológica que ido, 

descreve, analisa e critica dada realidade, visando transformá-la. Construído, 

inicialmente, para avaliação de programas educacionais, tem se revelado 

referencial valioso para outros programas sociais, além dos educacionais, bem 

como para avaliação de políticas públicas. (SAUL, 2008, p. 28). 

Existem dois objetivos básicos na avaliação emancipatória. O primeiro 

assevera que a avaliação está comprometida com futuro, ou seja, possui a 

ideia de projetar o caminho das transformações e acarreta em 

autoconhecimento crítico. O segundo está ligado à autodeterminação (DOTTA, 



Anais do EVINCI – UniBrasil, Curitiba, v.3, n.2, p. 107-121, out. 2017 112 

 

2016, p. 146). E, nesse sentido, se define cidadania como a qualidade ou o 

direito do cidadão; e cidadão como o indivíduo no gozo de direitos civis e 

políticos de um Estado. A ideia de cidadania está sempre ligada a um 

determinado Estado, e em geral expressa um conjunto de direitos que dá ao 

indivíduo a possibilidade de participar ativamente da vida e do governo de seu 

Estado (GORCZEVSKI; TAUCHEN, 2008, p. 67). 

Desse modo, duas constatações são possíveis: (1) a cidadania não 

deve ser vista apenas como um status que se conquista após a passagem por 

determinadas experiências, mas como um processo de legitimação de formas 

de ser e fazer que desde sempre cada indivíduo exercita ao longo de sua 

trajetória de vida, em um movimento de autorreflexão permanente. (MAIA; 

PEREIRA, 2014, p. 623); e, (2) a avaliação emancipatória é a via para a 

garantia do direito à educação de qualidade. A educação de qualidade está 

expressa na concepção do direito à educação. O direito à educação se 

concretiza na “efetivação de um processo educativo significativo para cada 

sujeito historicamente situado. Portanto, não se trata de direito a qualquer 

educação, mas uma educação de qualidade, independente da origem social, 

econômica ou cultural” (EYNG, 2015, p. 140). 

Tendo em vista que os direitos de cidadania se veem alargados pela 

incorporação dos tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo 

Brasil, o exame da proteção ao direito à educação há que ser necessariamente 

feito a partir de uma visão ampla do ordenamento jurídico, que leve em 

consideração a noção de progressividade, que se traduz em um duplo 

comando: a) a obrigação de adotar medidas com vistas à implementação 

gradual dos direitos sociais; b) a obrigação de não retroceder com relação ao 

nível da fruição dos direitos já conquistados (DUARTE; GOTTI, 2016, p. 232). 

Neste contexto, sem o exercício da liberdade não há que se falar em 

cidadania, já que uma é pressuposto da outra e, do mesmo modo, sem a 

promoção da igualdade, imperando uma sociedade de privilégios e excludente, 

a cidadania não passa de um mero direito adstrito ao papel (SMANIO; NUNES, 

2016, p. 87). Em outras palavras, pode-se dizer também que “educação de 

qualidade é aquela comprometida com a formação do indivíduo com vistas à 
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emancipação humana e social; ademais, tem por objetivo a formação de 

cidadãos capazes de construir uma sociedade fundamentada nos princípios da 

democracia, da justiça social e da igualdade”. (DOTTA, 2016, p. 146). 

Diante deste contexto, tem-se que, após o aparecimento da PEC 241, 

também conhecida como “PEC do Teto dos Gastos Públicos”, a relação da 

Economia com a Educação voltou a ser objeto de pauta na sociedade 

brasileira, durante o ano de 2016. Após diversas discussões e alterações no 

plano da referida PEC, o assunto entrou em vigência no ordenamento jurídico, 

por meio da Emenda Constitucional n. 95. 

Reconhecida como direito fundamental no Estado brasileiro, a 

educação é direito de todos e dever do Estado e da família, devendo ser 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 

desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho. Nesse sentido, demonstra-se a ligação do direito 

fundamental educacional com a Economia, justificando-se como deveria ser a 

proporção financeira destinada para tal direito, visto a evolução dos índices 

econômicos no Estado Contemporâneo, de acordo com a forma pela qual o 

Governo Federal atuou na PEC dos gastos públicos. 

Para discutir a proporção dos gastos direcionados para a educação e 

sua relação com o avanço dos preços, decorrentes, de forma proporcional, com 

o avanço dos dois índices inflacionários mais utilizados, taxa DI e IPCA, é 

necessária a análise da média desses dois índices. Para tanto, utiliza-se a 

média de alguns produtos, conforme tabela, onde estão elencados alguns dos 

direitos fundamentais, entre os quais a educação: 1 

 

                                                           
1
 Disponível em: https://www.portalbrasil.net/ipca.htm. Acesso em: 19/08/2017 

https://www.portalbrasil.net/ipca.htm
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A Taxa DI representa a taxa de juros com base nas operações de 

empréstimos bancários e é utilizada em diversos tipos de investimentos, 

conforme conceito abaixo: 

 

A taxa DI é uma das taxas de juros praticadas nos empréstimos entre 
instituições financeiras. Todos os dias, bancos que ficam com o caixa 
negativo podem recorrer ao mercado interbancário para fazer 
empréstimos com os bancos que têm sobra de caixa. Isso ocorre 
porque as instituições financeiras não podem terminar o dia com 
caixa negativo. Trata-se de uma medida de segurança, para manter o 
sistema financeiro saudável e estável. Apenas instituições financeiras 
participam do mercado interbancário, que também não sofre a 
incidência de impostos. Há duas formas básicas para os bancos 
tomarem dinheiro no mercado interbancário: os DIs (Depósitos 
Interbancários) e as operações compromissadas. No primeiro caso, o 
banco que precisa do empréstimo emite um título de renda fixa, o 
Certificado de Depósito Interbancário ou Certificado de Depósito 
Interfinanceiro, nosso conhecido CDI. Eles são similares aos 
Certificados de Depósito Bancário (CDBs), títulos de renda fixa muito 
populares entre as pessoas físicas. A diferença é que apenas bancos 
podem comprar os CDIs. A taxa DI ou CDI corresponde à média das 
taxas de juros dos depósitos interbancários com prazo de um dia. Ou 
seja, é a remuneração média paga pelos bancos tomadores aos 
bancos emprestadores. CDI, portanto, é o nome do título e também 
da taxa de juros. A taxa CDI varia diariamente, mas costuma ser 
expressa como um percentual anual. As operações compromissadas 
são semelhantes. Mas, nesse caso, os bancos que tomam dinheiro 
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colocam os títulos públicos que têm em carteira como garantia do 
empréstimo. Em outras palavras, os DIs têm, em tese, maior risco, já 
que não contam com garantias. Já as compromissadas são mais 
seguras, pois caso o banco tomador venha a quebrar, a instituição 
emprestadora fica com seus títulos públicos. A taxa de juros média 
das operações compromissadas é a chamada Selic efetiva, uma taxa 
que normalmente difere da Selic meta, estabelecida pelo Banco 
Central.

2 
 

Ao consultar a tabela da DI, do ano de 2016 até o mês de julho de 

2017, observa-se que houve diversos meses com registros acima de 1% (um 

porcento) de avanço na taxa de juros, conforme elenca tabela abaixo:3 

 

Essa discussão tem como resultado que, tanto a Taxa DI como o IPCA, 

estiveram positivos nos últimos dois anos e em alguns meses com valores 

médios acima de 1% (um porcento) ao mês, visto que a educação teve cortes 

como elencado acima. 

Ao realizar a pesquisa sobre a educação como um direito fundamental, 

relacionando-a com o valor despendido pelo Governo Federal, nota-se uma 

evidente desproporção. Na primeira semana de março de 2017, foi anunciado o 

bloqueio de R$ 4.300.000.000 (quatro bilhões e trezentos milhões de reais) 

destinado ao Ministério da Educação, que gerou a consequência de uma 

                                                           
2
 Disponível em: <https://www.genialinvestimentos.com.br/artigo/de-onde-vem-a-taxa-di-e-por-que-ela-

acompanha-a>. Acesso em: 19/08/2017 
3
 Disponível em: <http://www.portaldefinancas.com/cdi1617.htm>. Acesso em: 19/08/17. 

https://www.genialinvestimentos.com.br/artigo/de-onde-vem-a-taxa-di-e-por-que-ela-acompanha-a
https://www.genialinvestimentos.com.br/artigo/de-onde-vem-a-taxa-di-e-por-que-ela-acompanha-a
http://www.portaldefinancas.com/cdi1617.htm
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diminuição no orçamento original, definido pelo Congresso em R$ 

35.740.000.000 (trinta e cinco bilhões e setecentos e quarenta milhões de 

reais), passando para a quantia de 31.430.000.000 (trinta e um bilhões e 

quatrocentos e trinta milhões de reais), conforme consta na divulgação do 

próprio Ministério da Educação4. 

Nesse contexto, encontra-se uma desproporção com relação aos 

índices inflacionários, tais quais encontra-se o IPCA (Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo) o qual estava acumulado acima de 4% no mesmo mês 

do anúncio do corte de verba destinada para o Ministério da Educação5. Seria 

correto um déficit no orçamento da educação, a qual é um direito fundamental, 

conforme elencado acima, enquanto há um índice de inflação positivo? 

Em outras palavras, verificar como o orçamento público tem sido 

destinado para a educação e compreender o avanço dos índices econômicos 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA e a volatilidade da 

taxa de juros DI) no reajuste das políticas públicas educacionais, é perceber, 

também, a (in) capacidade de o Direito aplicar métodos de análise econômica, 

aptos a aproximarem a vivência acadêmica do profissional, seja da área 

educacional, jurídica ou econômica. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A dimensão social do desenvolvimento, representada pela satisfação 

das necessidades básicas dos cidadãos, só pode ser alcançada mediante um 

sistema adequado de implementação, por parte da Administração Pública, de 

prestações voltadas à realização igualitária dos direitos fundamentais sociais. É 

diante deste contexto que se propõe uma análise crítica – tanto em termos 

históricos, quanto em termos políticos, econômicos e sociais da atual 

configuração da educação básica e do campo universitário, neste início de 

século XXI, pois é a partir dos arranjos institucionais democráticos e dos 

programas setoriais como elementos do planejamento educacional brasileiro, 

que se pode compreender o poder econômico como fenômeno social. 

                                                           
4
 Disponível em: <http://g1.globo.com/economia/noticia/educacao-sofre-bloqueio-de-r-43-bilhoes-no-

orcamento.ghtml>. Acesso: 16/08/17. 
5
 Disponível em: <https://www.portalbrasil.net/ipca.htm>. Acesso em: 16/08/17. 

http://g1.globo.com/economia/noticia/educacao-sofre-bloqueio-de-r-43-bilhoes-no-orcamento.ghtml
http://g1.globo.com/economia/noticia/educacao-sofre-bloqueio-de-r-43-bilhoes-no-orcamento.ghtml
https://www.portalbrasil.net/ipca.htm
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Na mesma linha de raciocínio, se faz necessária a identificação e 

caracterização das principais transformações jurídicas impulsionadas pelas 

reformas administrativas no setor de educação brasileira, pois é a partir dela 

que se pode apresentar como o termo “qualidade” é tratado – não apenas na 

legislação educacional brasileira, mas também como modelo de gestão e 

eficiência do Estado. Em outras palavras, conferir ao comportamento estatal na 

formulação de políticas públicas, inserido na equação da eficiência econômica 

e da governança democrática, é repensar o Direito e a Educação pós-moderna. 
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